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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.670, DE 11 DE JUNHO DE 2018
Decreta facultativo o ponto nas 
Repartições Públicas Municipal e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; ...

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, a realizar-se na 
Rússia;

CONSIDERANDO que no horário da realização 
dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as 
atenções estarão voltadas para esse evento,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas 
repartições públicas municipais durante os horários/
dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 
FIFA 2018, já previsto todas as fases da copa, no caso 
de classificação da equipe Brasileira, disciplinados na 
seguinte conformidade:

I – no dia 22 de junho de 2018, será PONTO 
FACULTATIVO;

II - nos dias em que os jogos se realizarem as 
11h00min, o expediente se encerrará as 10h30min;

III - nos dias em que os jogos se realizarem as 
15h00min, o expediente será encerrado às 12h30min;

Art. 2º As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos 
horários mencionados no artigo 1º deste decreto.

Art. 3º Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria do Município fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste decreto.

Art. 4º O presente Decreto não se aplica aos servidores 
municipais cedidos ou designados para exercerem suas 
atribuições em outros órgãos da administração direta 
ou indireta da União ou do Estado, ficando os mesmos 
vinculados as determinações daqueles órgãos.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
junho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2018
O	 MUNICÍPIO DE	INDIAPORÃ – Estado de 

SãoPaulo – CNPJ: 46.947.396	 /0001-80, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345, representado neste ato pela 
sua Prefeita Municipal Sra. ELAINE ALVARES SILVEIRA 
ROCHA, que no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento aos dispostos do Decreto Municipal nº 1.491, 
de 21 de julho de 2.017, vem através deste NOTIFICAR 
os funcionários públicos do Município:

1.	 – O prazo de retirada de Cesta Básica de 
Alimentos por todos os Servidores Públicos Municipais 
que fazem jus ao seu recebimento, se enquadrando nos 
termos da Lei Municipal nº 580, de 22 de fevereiro de 
2013, é de 05 (cinco) dias úteis.

2.	 – A Cesta Básica de Alimentos e Produtos de 
Higiene e Limpeza esta a disposição para sua retirada a 
partir desta data.

3.	 – O Prazo limite para retirada das cestas básicas 
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é até o dia vinte e um (21) do mês de junho (6) do ano de 
dois mil e dezoito (2018).

4.	 – Após o esgotamento deste prazo, as cestas 
básicas não retiradas serão doadas ao Fundo Social 
de Solidariedade do Município de Indiaporã-SP para 
posterior doação a famílias carentes.

5.	 – Notifique todos chefes de setores, para que os 
mesmos coloquem avisos do referido prazo ao lado dos 
relógios de pontos dos funcionários de todos os setores e 
publique este edital nesta data.

Indiaporã – SP, 14 de junho de 2018

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Editais

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Indiaporã convida e incentiva 

toda a sociedade civil organizada com atuação e sede 
nesse município, bem como os demais munícipes a 
participarem de Audiência Pública, junto à Comissão 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal a ser 
realizada no dia 18/06/2018, às 10 horas, no prédio da 
Câmara Municipal de Indiaporã, localizado na Rua José 
Scapim, Quadra 12, nº 21, com o propósito de promover 
a transparência da Gestão Fiscal através da participação 
popular na elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentária para 2019, dando assim, cumprimento ao 
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000 
e Emenda nº 09 de 04 de dezembro de 2006 à Lei 
Orgânica do Município de Indiaporã.

Indiaporã, 13 de Junho de 2018.

SILMAR RIBAS DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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